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S E C R E TA R I A LR E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NAT U R A I S

P o rtaria n.º 70/2009

de 8 de Julho

Altera a Portaria n.º 41/2008, de 18 de Abril, que adoptou as
medidas de aplicação e de controlo da concessão das ajudas da
Medida 2 - Apoio à produção para o mercado de produtos da
Região Autónoma da Madeira (RAM), Acção 2.2. Fileira do
Leite, do sub-programa a favor das produções agrícolas para a
R A M

Considerando a Portaria n.º 41/2008, de 18 de Abril, que
adoptou as medidas de aplicação e de controlo da concessão das
ajudas da Medida 2 - Apoio à produção para o mercado de
produtos da Região Autónoma da Madeira (RAM), Acção 2.2.
Fileira do Leite, do sub-programa a favor das produções
agrícolas para a RAM.

Considerando que a mesma Portaria foi publicada com
inexactidões, pelo que se procede à sua rectificação e
r e p u b l i c a ç ã o .

Assim, manda o Governo da Região Autónoma da Madeira,
pelo Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
ao abrigo do disposto nas alíneas b) e d) do artigo 69.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, com a
redacção e a numeração introduzidas pela Lei n.º 130/99, de 21
de Agosto, e pela Lei n.º 12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.º
O b j e c t o

A presente Portaria altera o artigo 13.º Portaria n.º 41/2008,
de 18 de Abril, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 13.º
[ … ]

1 - ( … )
a) ( … )
b) ( … )
c) ( … )
d) ( … )
e) ( … )

2 - ( … )
a) ( … )
b) ( … )
c) São considerados pagamentos em dinheiro para

o leite adquirido até 31 de Março, no âmbito da
alínea b) do artigo 5.º da presente portaria.»

Artigo 2.º
R e p u b l i c a ç ã o

É republicada em Anexo a Portaria n.º 41/2008, de 18 de
Abril, com a actual redacção.

Artigo 3.º

A presente portaria entra em vigor no dia imediatamente a
seguir à sua publicação.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
aos 25 de Junho 2009.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS, Manuel António Rodrigues Correia

Anexo da Portaria n.º 70/2009, de 8 de Julho

Artigo 1.º
O b j e c t o

A presente portaria adopta as medidas de aplicação e de
controlo da concessão da ajuda da Medida 2 - Apoio à produção
para o mercado de produtos da Região Autónoma da Madeira
(RAM), Acção 2.2. Fileira do Leite, do sub-programa a favor das
produções agrícolas para a RAM, aprovado no âmbito do
Regulamento (CE) n.º 247/2006, do Conselho, de 30 de Janeiro,
o qual visa promover a qualidade e a quantidade do leite fresco
de bovino produzido na RAM, com destino a produtos regionais
de qualidade, assim como, compensar os custos muito elevados
de recolha e de transporte até às unidades de transformação
existentes e, simultaneamente, estimular a produção local de
l e i t e .

Artigo 2.º
D e f i n i ç õ e s

Para efeitos de aplicação do presente diploma, entende-se
p o r :

a) “Campanha”, o período de 12 meses que decorre entre
1 de Janeiro e 31 de Dezembro de cada ano;

b) “Casos de força maior e circunstâncias excepcionais”,
os definidos no n.º 4 do artigo 40.º do Regulamento
(CE) n.º 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro;

c) “Irregularidades”, qualquer violação de uma disposição
de direito comunitário ou nacional que resulte de um
acto ou omissão de um agente económico que tenha ou
possa ter por efeito lesar qualquer dos orçamentos das
Comunidades Europeias, do Estado, das Regiões
Autónomas, quer pela diminuição ou supressão de
receitas, quer pelo pagamento de uma despesa indevida;

d) “Leite”, o leite fresco de bovino proveniente da ordenha
de uma ou mais vacas;

e) “Preço mínimo”, o preço definido, publicitado
anualmente e disponível na Internet, no trimestre
anterior ao início da campanha fixado por concertação
entre o Governo Regional, os produtores de leite e as
indústrias do sector;

f) “Quantidade declarada", a quantidade declarada pelo
beneficiário no pedido de ajuda;

g) “Quantidade determinada”, a quantidade apurada pelo
controlo administrativo ou pelo controlo no local;

h) “Reduções e exclusões”, o conjunto de sanções
aplicáveis ao incumprimento das regras definidas para a
concessão da ajuda em causa.

Artigo 3.º
E l e g i b i l i d a d e

1 - É elegível para efeitos de concessão da presente ajuda o
leite adquirido directamente aos produtores da RAM ou
aos compradores da RAM aprovados nos termos do
artigo 6.º da Portaria n.º 47/2004, de 3 de Março e
utilizado na produção de leite de consumo ou de
produtos lácteos.

2 - Não é elegível para efeitos de concessão da presente
ajuda, o leite utilizado na produção de leite UHT
reconstituído ou do leite reconstituído na produção de
produtos lácteos.

Artigo 4.º
B e n e f i c i á r i o s

Podem beneficiar do presente regime de ajuda as unidades
industriais ou artesanais de transformação, reconhecidas como
compradoras para os efeitos do artigo 6.º da Portaria n.º 47/2004,
de 3 de Março, devidamente licenciadas para o efeito e
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portadoras de licença sanitária, que adquiram leite directamente
aos produtores da RAM ou aos compradores da RAM aprovados
para ser utilizado na produção de leite de consumo ou de
produtos lácteos na RAM.

Artigo 5.º
Obrigações dos beneficiários

Para beneficiarem da presente ajuda, as unidades de
transformação devem:

a) Pagar ou garantir que é pago ao produtor de leite o preço
mínimo fixado;

b) Comprovar ou garantir documentalmente que foi
efectuado o pagamento do preço mínimo ao produtor
mediante transferência bancária, vale postal ou cheque;

c) A p r e s e n t a r, anualmente, junto da Direcção Regional de
Agricultura e Desenvolvimento Rural (DRADR), uma
listagem dos produtores de leite a quem prevêem
adquirir o leite nessa campanha, conforme modelo
fornecido por esta;

d) Manter uma contabilidade de matérias e financeira onde
constem as quantidades de leite directamente adquiridas
aos produtores ou a outras entidades, as quantidades de
matéria-prima utilizadas e as quantidades de leite e de
produtos lácteos produzidos e comercializados de
origem exclusivamente regional, individualizando as
quantidades de leite e de produtos lácteos originários de
outras regiões e o pagamento do leite caso seja
adquirido directamente ao produtor;

e) Manter em arquivo durante, pelo menos, 5 anos a contar
do final da campanha a que respeitam, os documentos
comprovativos do pagamento ao produtor de leite, bem
como os documentos relativos à contabilidade de
matérias e financeira nos termos da alínea anterior.

Artigo 6.º
Regime da ajuda

1 - Apresente ajuda é concedida às unidades de
transformação num montante de 200 euros/t de leite
elegível adquirido e utilizado nos termos do artigo 3.º da
presente portaria.

2 - Aajuda é concedida até ao máximo de 4.000 t de leite.

3 - Se o número total de pedidos exceder o montante
disponível para a Medida 2 - Apoio à produção para o
mercado de produtos da RAM, a ajuda será objecto de
uma redução proporcional, aplicável a todos os
requerentes de todas as acções da Medida 2 com
excepção da ajuda ao envelhecimento dos V L Q P R D
Madeira em que será dada prioridade aos vinhos da
última vindima, somente e quando as candidaturas
propostas a esta ajuda ultrapassarem a quantidade
máxima anual de 20.000hl de VLQPRD Madeira.

Artigo 7.º
Listagem de produtores e pedido de ajuda

1 - Alistagem anual dos produtores a quem os beneficiários
prevêem adquirir leite na campanha, referida na alínea
c) do artigo 5.º, é entregue junto da DRADR, ou de
outras entidades com quem esta venha a estabelecer
protocolos, no período que decorre entre 15 e 31 de
Janeiro de cada ano.

2 - O pedido de ajuda é apresentado anualmente, entre 15 e
31 de Janeiro do ano civil seguinte, junto da DRADR,
ou de outras entidades com quem esta venha a
estabelecer protocolos, conforme modelo por esta
fornecido, relativamente às quantidades de leite
transformadas na campanha anterior.

Artigo 8.º
Apresentação tardia da listagem de produtores 

e do pedido de ajuda

1 - A apresentação da listagem dos produtores a quem
prevê adquirir leite, após a data fixada no número 1 do
artigo anterior determina a aplicação de uma redução
calculada nos seguintes termos:
a) 1%, calculada sobre o montante da ajuda a que

o beneficiário teria direito se a declaração
tivesse sido apresentada atempadamente, se o
atraso for igual ou inferior a 10 dias úteis;

b) 5%, calculada sobre o montante da ajuda a que
o beneficiário teria direito se a declaração
tivesse sido apresentada atempadamente, se o
atraso for superior a 10 dias úteis.

2 - Se a declaração referida no número 1 do artigo anterior
não for apresentada até 1 de Março, o pedido não é
a d m i s s í v e l .

3 - As reduções referidas nos números anteriores não são
aplicadas nos casos de força maior e de circunstâncias
e x c e p c i o n a i s .

4 - Aapresentação do pedido de ajuda após a data fixada no
número 2 do artigo anterior determina uma redução de
1% por dia útil do montante a que o beneficiário da
ajuda teria direito se o pedido tivesse sido apresentado
atempadamente, excepto nos casos de força maior e de
circunstâncias excepcionais.

5 - Se o atraso na apresentação do pedido de ajuda for
superior a 25 dias o pedido não é admissível.

6 - Aaplicação da sanção referida no número 4 determina a
não aplicação da sanção estabelecida no número 1,
ambos, o presente artigo.

Artigo 9.º
C o n t r o l o

1 - Os controlos administrativos são efectuados à totalidade
dos pedidos de ajuda.

2 - Os controlos no local são efectuados por técnicos
devidamente credenciados pela entidade competente.

3 - Os controlos no local e ao nível da contabilidade de
matérias e financeira incidem sobre a totalidade dos
pedidos de ajuda em relação a, pelo menos, 5% da
quantidade de leite adquirida, originário da RAM, e
verificação do cumprimento da obrigação prevista na
alínea a) e b) do artigo 5.º da presente portaria.

4 - Os controlos no local decorrem sem aviso prévio,
podendo contudo ser efectuado um pré-aviso com a
antecedência estritamente necessária, que não pode
exceder 48 horas, salvo em casos devidamente
justificados e desde que o objectivo do controlo não
fique comprometido.

5 - Os controlos no local previstos na presente portaria
podem ser articulados com outras acções de controlo
previstas nas normas comunitárias.

6 - Sempre que um beneficiário da ajuda, ou um seu
representante, impedirem uma acção de controlo no
local, o pedido ou os pedidos de ajuda devem ser
r e j e i t a d o s .

7 - Cada acção de controlo no local é objecto de um
relatório de que constem, nomeadamente, os seguintes
e l e m e n t o s :
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a) O regime de ajuda;
b) Adata do controlo;
c) Aduração do controlo;
d) As verificações efectuadas, a documentação

analisada e os resultados obtidos;
e) Aidentificação dos técnicos controladores;
f) A identificação do beneficiário ou do seu

representante presentes na acção de controlo;
g) Se a visita foi anunciada ao beneficiário e a

antecedência dessa informação.

8 - É efectuado o controlo cruzado com os compradores
que adquiram leite directamente ao produtor e o vendam
aos beneficiários da ajuda prevista na presente portaria.

Artigo 10.º
Reduções e exclusões

1 - Se se verificar que não foram cumpridas as obrigações
estabelecidas na alínea a) e/ou na alínea b) do artigo 5.º
da presente portaria, a quantidade determinada será
calculada em função das quantidades cujo pagamento
do preço mínimo foi confirmado.

2 - Se se verificar que a quantidade de leite elegível
declarada no pedido é inferior à quantidade
determinada, a ajuda é calculada com base na
quantidade declarada.

3 - Se se verificar que a quantidade de leite elegível
declarada no pedido é superior à quantidade
determinada, a ajuda é calculada com base nos seguintes
c r i t é r i o s :
a) se a diferença for inferior a 3%, a ajuda é

calculada com base na quantidade determinada;
b) se a diferença for igual ou superior a 3% e

inferior a 20%, a ajuda é calculada com base na
quantidade determinada diminuída do dobro da
d i f e r e n ç a ;

c) se a diferença for igual ou superior a 20%, não
é concedida qualquer ajuda.

4 - As reduções e as exclusões previstas na presente
portaria são aplicadas de acordo com os seguintes
c r i t é r i o s :
a) O cálculo da ajuda é efectuado nos termos das

reduções previstas nos números 2 e 3 do
presente artigo;

b) Sobre o montante da ajuda calculado nos
termos da alínea anterior é aplicada a redução
prevista no artigo 8.º da presente portaria.

5 - As reduções e as exclusões referidas nos números
anteriores não são aplicadas sempre que se verifique o
previsto no artigo 35.º do Regulamento (CE) 
n.º 793/2006.

Artigo 11 . º
Pagamento da ajuda

1 - O pagamento da ajuda é efectuado, anualmente, pelo
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P.
( I FAP) em conformidade com o disposto no artigo 29.º
do Regulamento (CE) n.º 793/2006, da Comissão, de 12
de A b r i l .

2 - O pagamento referido no número anterior é efectuado
após conclusão dos controlos.

3 - Se o valor do pagamento referido no número 1 for igual
ou inferior a 25 euros não é paga qualquer ajuda.

Artigo 12.º
Recuperação de pagamentos indevidos

1 - Os montantes indevidamente recebidos são
reembolsados pelo beneficiário, nos termos do artigo
73.º do Regulamento (CE) n.º 796/2004 da Comissão de
21 de A b r i l .

2 - O reembolso referido no número anterior pode ser
efectuado por compensação de qualquer montante a que
o beneficiário tenha direito a título de qualquer ajuda.

Artigo 13.º
Regime transitório

1 - Excepcionalmente para o ano de 2007:
a) O preço mínimo a pagar ao produtor de leite é o

valor definido para o leite Classe A de acordo
com a Resolução n.º 1252/2000, de 17 de
A g o s t o ;

b) A campanha decorre de Abril a Dezembro de
2 0 0 7 ;

c) Os beneficiários ficam dispensados de
apresentar a listagem referida na alínea c) do
artigo 5.º da presente portaria;

d) O pedido de ajuda é ratificado até 28 de
Fevereiro de 2008, nos termos definidos no
Despacho do Secretário Regional do A m b i e n t e
e dos Recursos Naturais, que fixa os prazos de
apresentação dos pedidos de ajuda às medidas
especificas a favor das produções agrícolas na
RAM para a campanha 2007;

e) São considerados pagamentos em dinheiro no
âmbito da alínea b) do artigo 5.º da presente
p o r t a r i a .

2 - Excepcionalmente para o ano de 2008:
a) O preço mínimo é fixado até 30 dias após a

publicação da presente portaria;
b) Alistagem anual referida na alínea c) do artigo

5.º da presente portaria, é apresentada até 30
dias após a publicação da presente portaria;

c) São considerados pagamentos em dinheiro para
o leite adquirido até 31 de Março, no âmbito da
alínea b) do artigo 5.º da presente portaria.

Artigo 14.º
Aplicação subsidiária

Em tudo o que não se encontre especificamente regulado
neste diploma aplicam-se subsidiariamente as disposições
comunitárias, nomeadamente, o Regulamento (CE) 
n.º 796/2004, da Comissão, de 21 de Abril de 2004 o
Regulamento (CE) n.º 247/2006, do Conselho, de 30 de Janeiro
de 2006 e o Regulamento (CE) n.º 793/2006, da Comissão de 12
de Abril de 2006.

Artigo 15.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 148/2002, de 3 de Outubro, alterada
pela Portaria n.º 176/2002, de 18 de Novembro.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

Apresente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação e produz efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2007.



8 de Julho de 2009 5I
Número 69



6 8 de Julho de 2009I
Número 69

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


